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REQUERIMENTO Nº 01/2026                                                    

Ilmo.Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD.Prefeito Municipal 

Pérola D´Oeste –PR   

 

                                               A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, requer que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal solicitando as seguintes informações: 

 1. Relação completa dos lotes urbanos pertencentes ao Município situados na cidade 

de Pérola D’Oeste; 

 2. Relação dos lotes públicos localizados no Distrito de Conciolândia; 

 3. Relação dos lotes públicos localizados no Distrito de Esquina Gaúcha; 

 4. Informar a metragem individual de cada lote; 

 5. Informar a situação jurídica de cada área (matriculada, regularizada, em processo 

de regularização, área institucional, área verde, etc.); 

 6. Informar se há destinação específica já definida para tais áreas. 

                                               Justificativa: 

                                              O presente requerimento tem como finalidade identificar áreas 

públicas municipais que atendam às dimensões mínimas exigidas pelo Programa “Meu 

Campinho – Módulo Campo de Society”, viabilizado por meio de articulação junto ao Deputado 

Estadual Luiz Fernando Guerra. 

                                              Considerando que o projeto exige terreno com dimensão mínima 

aproximada de 39,26 m x 21,32 m, torna-se necessária a identificação prévia de áreas públicas 

disponíveis e aptas para implantação do equipamento, permitindo ao município dar andamento à 

formalização da adesão junto à Secretaria de Estado das Cidades (SECID). 

                                               Trata-se, portanto, de medida que visa subsidiar decisão 

administrativa estratégica, garantindo planejamento adequado e transparência na utilização do 

patrimônio público.       

                                               Termos em que, Pede deferimento,                                                                                  

                                                                                                                                                                                                        

                                                                            Pérola D’ Oeste – PR, 02 de março de 2026 

 

Raquel de Barros 

                                                         Vereadora 


